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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ATOS DA COMISSÃO ELEITORAL 

DECISÃO 

A Comissão Eleitoral, instrtuida pela Resolução nO 00212012 do Conselho Superior da Procu

radoria Geral do Estado para conduzir e apurar as eleições para a escolha dos representantes 

de classes nO Conselho Superior, torna público o indeferimento das inscrições requeridas pelos 

seguintes Proc..mdores: 

André Thadeu Franco Bahia, em razão da vedação à recondução estabelecida no art. 6', IV e 

§ 3', da Lei Complementar n' 3412009 c/c art. 14, parágrafo único, da Resolução n' 13/2007 do 

Conselho Superior da Procuradoria Geral do Estado; e 

Maria Dulce Hasselman Rodrigues Baleeiro Costa, por força da proibição à recondução prescrita 


no art.. 6', VII e § 3', da Lei Complementar n' 3412009. 

Tendo sido constatado que os demais requerentes são eleglveis, deliberou-se pelo deferimento 


das inscrições dos candidatos nas respectivas classes: Perpétua Leal Ivo Valadão e Maria Vitória 

Brandão Tourinho Dantas (classe especial); Antônio Ernesto Leite Rodrigues (primeira classe); 


Roberto Lima Figueiredo, Ailton Cardozo da Silva Júnior e José Eduardo Chaves Rebouças 


(segunda classe); Vicente Oliva Buratlo e Miguel Calmon Teixeira de Carvalho Dantas (terceira 


classe). 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Comissão Eleitoral, instituída pela Resolução n' 00212012 do Conselho Superior da Procura


doria Geral do Estado para conduzir e apurar as eleições para a escolha dos representantes de 

classes no Conselho Superior, convoca os Procuradores do Estado para votação, a realizar-se 


no dia 22 de maio de 2012, das 9 às 18 horas, na Biblioteca da sede da Procuradoria Geral 


do Estado, bem como por via postal, esta na forma prevista no art. 9' do Regulamento das 


Eleições, Resolução n' 013/2007, a fim de proceder-se à escolha dos respectivos membros 

representantes, titulares e suplentes, no referido Conselho, para cumprirem o mandato relativo 


ao bíênio 201212014, em obediência ao disposto no art. 6', inciso IV e § 3' da Lei Complementar 


n' 3412009. 

Salvador, 09 de maio de 2012. 


Ass) Alessandra Piason Freitas - Presidente 

Ass) Cláudia Seixas Silvany - Membro 


Ass) Mariana Miranda Moreira - Membro 


ATOS DO PROCURADOR GERAL 


LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - Base Legal: art. 145 da Lei 6677/94. 


Processo nO PGEI2012386139 - Sara Jane Ribeiro do Patroclnio, por 15 (quinze) dias, a partir 


de 18/04/2012. 


L1CENÇA-PRE:MIO (FRUiÇÃO) 

Processo nO PGEI2012001374' - Vicente Oliva Buratlo - deferindo a fruição por 17 (dezessete) 


dias, a partir de 07/0612012. 


TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO - por 01 (um) ano. 


Processo nO PGEI2012378369 Tainara Bispo Santos. 


RENOVAÇÃO DO COMPROMISSO DE ESTÁGIO - por 01 (um) ano, a partir de: 

Processo nO PGEI2012372189 - Daniel de Sá Caje de Oliveíra - 16/0512012. 


RENOVAÇÃO DO COMPROMISSO DE ESTÁGIO - por 08 (oito) meses, a partir de: 

Processo n' PGEI2012320654 - Gutemberg Gomes dos Santos - 16/0512012. 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATO CONJUNTO N° 02, DE 07 DE MAIO DE 2012. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA e o PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVEM: 

Art. 1 ° - Fica constitulda a comissão conjunta formada por servidores do TCE, Henrique Pereira 
Santos Filho, Marcelo Benevides Lima e Mônica Oliveira Barreto, e, pelos servidores do TCM, 
Paulo César Drummond Gouvêa, Eunice de Assis Faria Carvalho e Gabriel Souza Flores, para 
realizar estudos e elaborar propostas de manutenção e melhoria da estrutura flsica do ediflcio 
sede, aperfeiçoamento do sistema de segurança e avalia~o.do projeto de construção do prédio 
anexo. 

§ 1° - A comissão institulda "por este Ato será presidida pelo servidor Henrique Pereira Santos 
Filho que, em caso de ímpedimento ou afastamento, será substituldo pelo servidor Paulo Cesar 
Drummond Gouvêa. 

§ 2.° - Fica designada a servidora Eunice d~Assis Faria Carvalho para relatora da comissão, que 
será substitulda em séus afastamentos e impedimentos pela servidora Mônica Oliveira Barreto. 

Art. 2° - A comissão terá o .prazo de cento e vinte dias, a partir da publicação deste Ato Conjunto, 
para consecução dos trabalhos. 

Salvador, 07 de maio de 2012 . 

Zilton Rocha 
Conselheiro Presidente - TCE 

Paulo Maracajá 
Conselheiro Presidente - TCM 

ATOO 151 , DE 09 DE MAIO DE 2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais RESOLVE aposentar, tendo em vista o que consta no Processo de n.o 
TCEADM/000384/2012, DAURA MENDES DOS ANJOS, Agente de Controle Externo, Classe C, 
Referência 6, cadastro nO 082.662, do Quadro de Pessoal deste Tribunal de Contas do Estado 
da Bahia, °n05 termos do artigo 6 0 da Emenda Constitucional n04112 003, fixando os proventos 
mensais e integrais correspondentes ao vencimento básico do cargo de Agente de Controle 
Externo, Classe C, Referência 06, Parcela Variável pelo Exercício do Controle Externo fixada 
em 2.997,91 (dois mil novecentos e noventa e sete vírgula e noventa e um) pontos, Estabilidade 
Econômica calculada sobre o valor do símbolo TCE-03 e Gratificação Adicional por Tempo de 
Serviço, no percentual de 39% (trinta e nove por cento), incidente sobre a soma dos valores in
tegrais das parcelas correspondentes ao vencimento básico e à Parcela Variável pelo Exerclcio 
do Controle Externo, ficando garantido à servidora o direito de ter seus proventos revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores 
em atividade. 

CONS. ZILTON ROCHA 
Presidente 

PORTARIA N° 070, DE 09 DE MAIO DE 2012 
ASSUNTO: Adicionais por tempo de serviço - Lei 6.677/94 art.84 
ANUE:NIO CONCEDIDO NO ME:S DE MAIO DE 2012 
HENRIQUE PEREIRA SANTOS FILHO 

Diretor Administrativo e Financeiro 
Mab1cu~ Nome do Funcionário Acresç. Total 

4 ANTONIO CARLOS DE JESUSSANTOS 1% 2N 

10416 ANTONIO DA CONCEIÇÃO 1% 37% 

190452 ANTONIO Dos SANTOS FILHO 1% 28'1\ 

140512 ANY LUIZA FREIRE BISCAIA 1% 31'1\ 

113188 AURELIANO SILVEIRA SENIOR 1% 34'1\ 

120197 BETÂNIA SUZART PIMENTEL DE MOURA 1% 33'1\ 

749850 CARLOS ALBERTO DE JESUS NUNES 1% 14% 

13 CARLOS ALBERTO lEAL DE ALMEIDA 1% 26% 

89745 CARLOS ALBERTO PINTO DIAS 1% 35'4 

14 CILEDA MARIA D'OLIVEIRA CARDOSO 1% 26% 

749770 CLARISSA MACHADO CARNEIRO DA ROCHA 1% 21% 

749763 CHRISTIANE GRISI PESSOA SILVA 1% 21% 

888874 CRISTIANE GUIMARÃESFIGUEIREDO 1% 9% 

888864 CRISTINA MARIA MOURA FERREIRA • 1% 8% 

120203 DALVA MARIA BISPO SCHETIINI 1% 33% 

749987 DANIEL GOMES ARRUDA 1% 24% 

555540 DANNIELLE CAVALCANTI SILVA ARAÚJO 1% 17'1\ 

178827 DENII2E ALENCAR SACRAMENTO 1% 28% 

1411714 EDMUNDO FERREIRA DE ALMEIDA 1% 31% 

1411769 EDSON OLIVEIRA SENA 1% 31% 

749016 ELlELSON SILVA SANTOS 1% 18% 

15 ELlENE VITA LEAL CARVALHO BORJA ' 1% 2õ% 

120194 ELISABETE LOPES CARDOSO 1% 33l1o 

140766 E VllÁSIO SANTOS CONRADO MENDES 1% 35% 

203885 IRACEMA GALVÃO ALVAREZ 1% 37% 

749031 ITAMAR LIMA MARQUES 1% 12% 

1411768 J IRBERTO INAclO DE SOUZA 1% 31% 

144m JORGE SALOM~ DE ALMEIDA 1% 31% 

145370 JOS~ EDVALOO SANTOS 1% 30% 

180777 JOSÉ MAURICIO CABRAL MATOS 1% 31% 

120200 JOSECELE ANTONIO A SANTOS 1% 33% 

555570 JOSELITO SILVA MIMOSO 1% 26% 

20 KATIA SAHADE CAVALCANTE 1% 26% 

8 LUCI CÂMERA CINTRA 1% 26% 

140m MANOEL DIAS 1% 31% 

140771 MANUEL C~SAR ALVES FERREIRA 1% 31% 

749775 MARIA SALETE SILVA OLIVEIRA 1% 29% 

120206 MARLENE NOVAES MOREIRA 1% 33% 

749851 MIRIAN LINS MAcEDO 1% 14% 

10 NORBÉUA CRISTINA MATO GROSSO 1" 26% 

555551 NORMA MASCARENHAS ALVES 1% 19% 

190468 OSCAR BARBOSA DE ANDRADE JÚNIOR 1% 33% 

749327 OSVALOO DO RosARIO DO VALE 1% 12% 

749844 OTONIEL JORGE MAGALHÃES COSTA 1% 14% 

749843 RENANE MARCIA COSTA CASQUEIRO 1% 1.% 

900010 RICARDO LEITE NABUCO BAPTISTA 1% 26% 


